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Manaus, 23 de dezembro de 2020.  

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

RODRIGO FELINTO IBARRA EPITÁCIO MAIA 

Presidente da Câmara Federal 

 

 

Assunto: Moção n. 363/2020 - Ver. Chico Preto 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência a MOÇÃO N. 363/2020, aprovada no dia 09 de dezembro 

de 2020, neste Poder Legislativo, de autoria do Vereador CHICO PRETO, que manifesta apoio 

à PEC 135/2019 que acrescenta o § 12 ao Art. 14, da Constituição Federal, dispondo que, na 

votação e apuração de eleições, plebiscitos e referendos, seja obrigatória a expedição de cédulas 

físicas, conferíveis pelo eleitor, a serem depositadas em urnas indevassáveis, para fins de 

auditoria. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOELSON SALES SILVA 

Presidente 
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